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PROCURAÇÃO 
 
Por este instrumento de Procuração, [ACIONISTA],  [QUALIFICAÇÃO], (“Outorgante”), neste ato 
nomeia e constitui como procurador: 
 
 1) Alexandre Mellão Hadad, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-RJ, sob o no. 42.349, 
inscrito no CPF sob o nº 548.426.207-06, com endereço comercial na Av. Embaixador Abelardo Bueno, 
no. 199, 6º andar, Barra da Tijuca, CEP: 22775-040, Rio de Janeiro/ RJ, para votar A FAVOR nas 
matérias constantes da ordem do dia, de acordo com a orientação expressa abaixo proferida pelo (a) 
acionista Outorgante; 
 
2) Anibal José Grifo de Sousa, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade nº 
126.120, emitida em 17/06/2004 pela OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 082.381.497-11, residente 
e domiciliado na cidade e estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Av. Embaixador 
Abelardo Bueno, 199, 6º andar, Barra da Tijuca, CEP: 22775-040, Rio de Janeiro/ RJ, para votar 
CONTRA nas matérias constantes da ordem do dia, de acordo com a orientação expressa abaixo 
proferida pelo (a) acionista Outorgante; e  
 
3) Marcelle Tavares Machado Silva, brasileira, casada, advogada, portadora da carteira de identidade 
nº 159417, expedida pela OAB/ RJ em 01/09/2009, inscrita no CPF/ MF sob o nº  117.007.677-71, 
residente e domiciliada na cidade e estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Av. 
Embaixador Abelardo Bueno, 199, 6º andar, Barra da Tijuca, CEP: 22775-040, Rio de Janeiro/ RJ, para 
ABSTER-SE nas matérias constantes da ordem do dia, de acordo com a orientação expressa abaixo 
proferida pelo (a) acionista Outorgante.  
 
Outorgando-lhes poderes específicos para, comparecer, examinar, discutir e votar em nome do 
Outorgante, na Assembleia Geral Extraordinária da ESTÁCIO PARTICIPAÇÕES S.A. (a “COMPANHIA”), 
sociedade anônima aberta, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.807.432/0001-10, com sede na Avenida 
Embaixador Abelardo Bueno, 199, 6º. andar, sala 601, Barra da Tijuca, Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, a ser realizada no dia 27 de junho de 2011, às 15 horas, na sede da COMPANHIA, em 
conformidade com as orientações estabelecidas abaixo, a cerca das seguintes matérias constantes da 
ordem do dia: 
 
1) Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 

(i)         Quanto a deliberação sobre a ratificação da aquisição da totalidade das quotas do capital 
social da ANEC – SOCIEDADE NATALENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, mantenedora da Faculdade 
de Natal ("FAL"), instituição com sede e campus na cidade de Natal, Rio Grande do Norte,através  
da controlada Irep Sociedade de Ensino Superior Médio e Fundamental Ltda. (“Irep”), bem como 
tomar conhecimento da contratação da Apsis Consultoria Empresarial Ltda. como empresa 
especializada para a elaboração do laudo de avaliação em atendimento, às finalidades do art. 256 
da Lei 6.404/ 76 (“LSA”), ratificando, ainda, todos os atos e deliberações tomadas pela 
Administração da Companhia, necessários à conclusão e implementação da referida aquisição,  a 
instrução de voto é para que o OUTORGADO vote: 

(        ) A FAVOR 
(        ) CONTRA 
(        ) ABSTER-SE 
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(i)  Quanto a ratificação da aquisição da totalidade das quotas do capital social da Sociedade 
Universitária de Excelência Educacional do Rio Grande do Norte Ltda.,mantenedora da 
Faculdade de Excelência Educacional do Rio Grande do Norte – FATERN ("FATERN"), 
instituição com sede e campus na cidade de Natal, Rio Grande do Norte, através  da 
controlada Irep Sociedade de Ensino Superior Médio e Fundamental Ltda. (“Irep”), bem 
como tomar conhecimento da contratação da Apsis Consultoria Empresarial Ltda. como 
empresa especializada para a elaboração do laudo de avaliação em atendimento, às 
finalidades do art. 256 da Lei 6.404/ 76 (“LSA”), ratificando, ainda, todos os atos e 
deliberações tomadas pela Administração da Companhia, necessários à conclusão e 
implementação da referida aquisição, a instrução de voto é para que o OUTORGADO vote; 

(        ) A FAVOR 
(        ) CONTRA 
(        ) ABSTER-SE 

(ii) Quanto a ratificação da aquisição pela Companhia da totalidade das quotas do 
capital social da Sociedade Nova Academia do Concurso-Cursos Preparatórios 
Ltda. (“Academia do Concurso”), que por sua vez é proprietária e gestora da 
operação de cursos presenciais preparatórios para concursos públicos (carreiras 
fiscais e nível médio) e, ainda, dos ativos e direitos relativos à gestão (incluindo 
transferência da mantença) da Faculdade da Academia Brasileira de Educação e 
Cultura (“FABEC”)., essa ultima através  da controlada Sociedade de Ensino 
Superior Estácio de Sá Ltda. (“SESES”), e por fim da totalidade das quotas da 
sociedade Rio Neiva Participações Ltda., que passou a denominar-se Estácio 
Editora e Distribuidora Ltda. que adquiriu a totalidade dos ativos da Livraria 
Nova Academia, todos com sede na cidade do Rio de Janeiro.  bem como tomar 
conhecimento da contratação da Apsis Consultoria Empresarial Ltda. como 
empresa especializada para a elaboração do laudo de avaliação em atendimento, 
às finalidades do art. 256 da Lei 6.404/ 76 (“LSA”), ratificando, ainda, todos os 
atos e deliberações tomadas pela Administração da Companhia, necessários à 
conclusão e implementação da referida aquisição. a instrução de voto é para que 
o OUTORGADO vote; 

 
(        ) A FAVOR 
(        ) CONTRA 
(        ) ABSTER-SE 

 
Para os fins da outorga deste mandato, o procurador terá poderes limitados ao comparecimento à 
Assembleia Geral  Extraordinária e ao lançamento de voto em conformidade com as orientações de voto 
acima manifestadas, não tendo direito nem obrigação de tomar quaisquer outras medidas que não 
sejam necessárias ao cumprimento deste mandato. O procurador fica autorizado a se abster em 
qualquer deliberação ou assunto para o qual não tenha recebido, a seu critério, orientações de voto 
suficientemente específicas. O presente instrumento de mandato tem prazo de validade por 2 (dois) 
meses, a partir da presente data. 
  

Rio de Janeiro, XX   de XXXXXXXXX de 2011. 
 

[INSERIR NOME DO OUTORGANTE] 


